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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ATOS SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DO BRASIL
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2006
ERRO DE PREENCHIMENTO. DECLARACOES. RETIFICACAO. POSSIBILIDADE.

Erro de preenchimento de declaracdo, incluindo-se a DCTF, ndo possui o
conddo de gerar um impasse insuperavel, uma situacdo em que o
contribuinte ndo pode apresentar uma nova declaragdo, nao pode retificar
a declaragdo original, e nem pode ter o erro saneado no processo
administrativo, com o consequente ndo reconhecimento do direito
creditdrio. Uma vez superado o dbice de auséncia de retificacdo da DCTF, e
ja tendo a diligéncia confirmado a liquidez e a certeza do crédito pleiteado,
entendimento referendado pela turma julgadora a quo, ha de se prover o
recurso para deferimento do direito creditdrio requerido.
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DIFERENCA DIPJ X DIRF. RECEITA FINANCEIRA. REGIME DE CAIXA X REGIME
DE COMPETENCIA.

Havendo o sujeito passivo comprovado que as receitas financeiras foram
tributadas pelo regime de competéncia em periodo anterior a retencao na
fonte de IRPJ, que ocorre pelo regime de caixa, é de se reconhecer o direito
creditdrio pleiteado.

COMPENSACAO. ONUS DA PROVA. DIREITO CREDITORIO. RETENCAO NA

FONTE. COMPROVACAO DO OFERECIMENTO A TRIBUTAGAO DOS
RENDIMENTOS RELATIVOS AS RETENCOES. SUMULA CARF N.80.

Mesmo para casos de comprovacdo de retencdo sem informe de
rendimentos, admite-se a comprovagdo da retengdo por outros meios,
conforme entendimento pacifico neste Colegiado, de acordo com a Simula
CARF n° 143 do CARF. Deve-se ainda comprovar tanto a retencao na fonte
como o oferecimento dos referidos rendimentos a tributacdo, nos termos
da Sumula CARF 80.
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			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2006
			 
				 ERRO DE PREENCHIMENTO. DECLARAÇÕES. RETIFICAÇÃO. POSSIBILIDADE.
				 Erro de preenchimento de declaração, incluindo-se a DCTF, não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode apresentar uma nova declaração, não pode retificar a declaração original, e nem pode ter o erro saneado no processo administrativo, com o consequente não reconhecimento do direito creditório. Uma vez superado o óbice de ausência de retificação da DCTF, e já tendo a diligência confirmado a liquidez e a certeza do crédito pleiteado, entendimento referendado pela turma julgadora a quo, há de se prover o recurso para deferimento do direito creditório requerido.
				 DIFERENÇA DIPJ X DIRF. RECEITA FINANCEIRA. REGIME DE CAIXA X REGIME DE COMPETÊNCIA. 
				 Havendo o sujeito passivo comprovado que as receitas financeiras foram tributadas pelo regime de competência em período anterior à retenção na fonte de IRPJ, que ocorre pelo regime de caixa, é de se reconhecer o direito creditório pleiteado.
				 COMPENSAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. DIREITO CREDITÓRIO. RETENÇÃO NA FONTE. COMPROVAÇÃO DO OFERECIMENTO À TRIBUTAÇÃO DOS RENDIMENTOS RELATIVOS ÀS RETENÇÕES. SÚMULA CARF N.80. 
				 Mesmo para casos de comprovação de retenção sem informe de rendimentos, admite-se a comprovação da retenção por outros meios, conforme entendimento pacífico neste Colegiado, de acordo com a Súmula CARF n° 143 do CARF. Deve-se ainda comprovar tanto a retenção na fonte como o oferecimento dos referidos rendimentos à tributação, nos termos da Súmula CARF 80.
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Acórdão da DRJ, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade contra Despacho Decisório que parcialmente homologou declarações de compensação relativas à compensação de débitos com direito creditório de saldo negativo de CSLL. A justificativa do Despacho Decisório foi a de que o crédito tributário disponível pelo contribuinte seria insuficiente para compensar a integralidade dos débitos verificados pela autoridade de origem. 
		 O contribuinte foi devidamente cientificado e apresentou manifestação de inconformidade à DRJ, alegando, em síntese: a) que houve cerceamento de defesa e falta de motivação da decisão, bem como houve falta de diligência da fiscalização, para averiguação do crédito, portanto o DD estaria eivado de nulidade; b) Reproduz decisões, do antigo Conselhos de Contribuintes, sustentando que houve erro material na DIPJ e que esse erro ocasionou o reconhecimento a menor do valor de retenção de CSLL. Assim, deve ser reconhecido o direito creditório do contribuinte, já que  a DIPJ apresentada a Receita Federal do Brasil - RFB e juntada aos autos, bem como o balancete, também juntado, demonstram que a receita bruta do ano totalizou o montante que fora oferecido à composição da base de cálculo da CSLL; c) que os valores indeferidos no DD partem da premissa de que a retenção na fonte confirmada com outro código de receita não poderiam ser indeferidos, pelo fato da fonte retentora ter retido e recolhido as contribuições em código diverso. Trata-se, portanto, de erro material, não tendo o condão de subtrair o direito de crédito da empresa; d) alega ainda em relação ao direito creditório deferido em valores menores que os retidos, que a decisão de piso está incorreta, devendo ser reconhecido o valor integral requerido, já que utiliza do regime de competência e que as fontes pagadoras informam na DIRF os pagamentos efetuados (regime de caixa). Isso, algumas vezes, resulta em diferenças. Assim, os documentos juntados aos autos (DIPJ) e informes de rendimentos comprovam o alegado, pois comprovam o valor retido pela fonte pagadora e demonstram o valor do direito que cabe ao beneficiário. Por fim, requer a anulação do Despacho Decisório, preliminarmente e, no mérito, reconhecimento do direito creditório, com consequente homologação das compensações pleiteadas. . 
		 Contudo, o Acórdão combatido, não reconheceu o direito creditório alegado, pois o contribuinte não teria logrado êxito em comprovar toda a retenção de CSLL, assim como os documentos apresentados pelo contribuinte não diferiam dos já apresentados na ocasião do Despacho Decisório. 
		 Nada obstante, irresignado, o contribuinte interpõe Recurso Voluntário, reafirmando os fundamentos de fato e de direito já apresentados em sede de manifestação de inconformidade e requerendo a totalidade do direito creditório pleiteado.
		 Após, os autos foram encaminhados ao CARF, para análise e julgamento.  
		 É o Relatório. 
	
	 
		 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator. 
		 
		 O recurso é tempestivo e interposto por parte legítima. Logo, tomo conhecimento. 
		 Passo à análise do mérito. 
		 O processo trata da não homologação de compensação do crédito de saldo negativo de CSLL relativo ao ano-calendário de 2006, no montante de R$ 1.592.988,39. A autoridade fiscal reconheceu apenas R$ 1.229.656,32, resultando em glosa de R$ 363.332,07. 
		 A DRJ manteve  a decisão do despacho:
		 9. Por sua vez, a Recorrente apresenta cópia da DIPJ do ano-calendário de 2006, extraída do sistema da RFB (doc.3 - fls. 70 a 110), lista Balancete como doc.04 (fl. 111), deixando-o de juntá-lo e diz ter juntado informes de rendimentos, juntando na realidade extração do sistema DIRF da RFB (fls. 112 a 116) e alega que tem direito ao montante requerido, pois este tem origem em retenções efetivadas de CSLL, incidente sobre sua receita operacional. 
		 10. Não foram juntados informes de rendimentos, bem como registros ou documentos contábeis/fiscais que comprovem que as referidas receitas foram recebidas pelo valor líquido ou seja deduzidas da CSLL retida na fonte. 11. Inicialmente, é oportuno tecer algumas considerações, que deverão balizar o presente julgamento. 
		 11.1.1. A Lei 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional - CTN), assim dispõe, em seus artigos 165 e 170: “Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos: 
		 I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; 
		 II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; 
		 III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. (...) 
		 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.” (grifei). 
		 11.1.2. Dispõem o § 4º, do artigo 16, do Decreto nº 70.235/1972: 
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
		 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
		 b) refira-se a fato ou a direito superveniente; 
		 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
		 11.1.3. O Art. 373, do Novo CPC (Art. 333 do antigo CPC), assim também dispõe: 
		 Art. 373. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
		 11.1.4. Esclarece-se, assim, que compete ao contribuinte o ônus da formação da prova do direito creditório, a fim de demonstrar a certeza e liquidez do indébito utilizado em compensação, conforme exigido no art. 170, do CTN. Nesse sentido é a jurisprudência abaixo: “RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO - Nos pedidos de repetição de indébitos e de compensação é do contribuinte o ônus de demonstrar de forma cabal e específica seu direito creditório.” [Acórdão 107-07684, de 16/06/2004](negritei) 
		 11.2. Aplicam-se à CSLL no que couberem, as disposições da legislação do imposto sobre a renda referentes à administração, ao lançamento, à consulta, à cobrança, às penalidades, às garantias e ao processo administrativo, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação da referida contribuição ( Lei nº 7.689, de 1988, art. 6º , e Lei nº 8.981, de 1995, art. 57 ). 
		 11.2.1. De acordo com a legislação de regência, o imposto de renda retido na fonte somente pode ser compensado na declaração de pessoa jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido, em seu nome, pela fonte pagadora dos rendimentos. 
		 É o que dispõe o art. 55 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, consolidado no art. 943, § 2º do RIR/99: 
		 Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985 
		 Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. Regulamento do Imposto de Renda 
		 Art. 943. (...) 
		 § 2º O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 7º, e no § 1º do art. 8º (Lei nº 7.450, de 1985, art. 55).
		 11.2.2. Relevante assinalar que a falta dos informes de rendimentos pode ser suprida pelas informações prestadas pelas fontes pagadoras nas competentes Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF. 
		 11.2.3. Ambos seriam, a princípio, instrumentos hábeis a atestar o pagamento do rendimento e a sua natureza, assim como as retenções de fonte efetivadas pelas fontes pagadoras responsáveis pelo recolhimento do imposto devido. 
		 11.2.4. Para validar a dedução da retenção, conforme as expressas disposições do art. 2º, § 4º da Lei nº 9.430, de 1996, necessário também que seja feita a prova do regular oferecimento à tributação das receitas correspondentes: Art. 2º (...) § 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor: (...) III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real; (...) 
		 11.2.5. A Súmula do CARF, abaixo reproduzida, referenda o entendimento ora adotado: Súmula CARF nº 80: “Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto”(sublinhei). 
		 11.3. Importa, ainda, reproduzir o que vem estabelecido no artigo 74 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 (alterado pelos artigos 49 da MP nº 66, de 30/08/2002, convertida na Lei nº 10.637, de 30/12/2002, e 17 da MP 135, de 31/10/2003, convertida na Lei nº 10.833, de 30/12/2003), que assim dispõe, em seus §§ 1º e 6º: 
		 “Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002). 
		 § 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. 
		 (...) § 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003)” (grifei). 11.4. Cabe registrar que nos termos do Artigo 30, da Lei n( 10.833, de 29 de dezembro de 2003, a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP ocorrerá no momento do pagamento, não cabendo a escolha entre os regimes de caixa e competência. Vejamos o excerto legal:
		 LEI N( 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003. 
		 ... Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-deobra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.(negritei) 
		 11.5 Portanto, conclui-se que o contribuinte tem direito à restituição e/ou compensação do tributo pago indevidamente, desde que apresente PER/DCOMP, atenda aos requisitos legais, faça prova de possuir crédito líquido e certo contra a Fazenda pública e de ter computado as receitas correspondentes na base de cálculo do tributo, apurado pelo lucro real. 
		 12. Feitas essas exposições e considerações, passa-se a examinar o mérito: 12.1. O contribuinte não logrou mérito em comprovar toda a retenção da CSLL. 
		 12.2. As informações da DIRF, juntadas pelo contribuinte, e as constantes do sistema DIRF da RFB, são as mesmas que foram utilizadas quando da emissão do DD. 
		 12.3. Portanto, não há reconhecimento de direito creditório.
		 A seu turno, o recorrente sustenta que: a)Houve erro material no preenchimento da DIPJ, que resultou em divergência na informação das retenções de CSLL, sem prejuízo ao direito creditório; b) Parte das retenções foi feita em código de receita diverso, o que também seria erro formal imputável às fontes pagadoras, mas que não afasta o direito à compensação, conforme jurisprudência do CARF; c) O regime de apuração adotado pela empresa é o de competência, enquanto as DIRFs seguem o regime de caixa, gerando diferenças temporais entre o reconhecimento da receita e o momento da retenção informada, o que não retira a legitimidade do crédito; d) Foram apresentados documentos como DIPJ 2006/2007, balancetes e informes de rendimento das fontes pagadoras, os quais comprovariam que as receitas foram integralmente oferecidas à tributação e que as retenções de CSLL ocorreram efetivamente; e) Requer, com base na documentação e nos princípios da verdade material e do contraditório, o reconhecimento do valor total do crédito de R$ 1.592.988,39 e a consequente homologação das compensações.
		 O entendimento jurisprudencial consolidado no CARF exige, para reconhecimento do direito creditório de retenções de CSLL, a demonstração de dois requisitos: (i) efetiva retenção pela fonte pagadora, e (ii) que a respectiva receita tenha sido oferecida à tributação, conforme a própria Súmula CARF n. 80:
		 Reforço que este entendimento se coaduna com a Súmula CARF n. 80:
		 Súmula CARF nº 80:
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Acórdãos Precedentes:
		 Acórdão nº 1202-00.459, de 25/01/2011 Acórdão nº 1103-00.268, de 03/08/2010 Acórdão nº 1802-00.495, de 05/07/2010 Acórdão nº 1103-00.194, de 18/05/2010 Acórdão nº 105-17.403, de 04/02/2009 Acórdão nº 101-96.819, de 28/06/2008
		 Como se sabe, as retenções na fonte de CSLL somente geram direito a crédito compensável se o valor correspondente for efetivamente oferecido à tributação. 
		 No tocante ao erro de preenchimento, o contribuinte, sustenta:
		 Na DIPJ 2006/2007 (fls. 20 – doc.03) foram informados os seguintes valores de CSLL retidas em fonte:
		  ( R$ 564.989,01 (Lei 9.430/96) – Autarquias e Fundações Federais; 
		 ( R$ 380.997,22 (Lei 10.833/03) – Adm. Pública Federal; 
		 ( R$ 647.002,16 (Lei 10.833/03) – Pessoas Jurídicas; 
		 ( R$ 123.610,19 – antecipação. 
		 O valor total de retenção informado na DIPJ foi de R$ 1.592.988,39 (somatório dos 03 valores discriminados), enquanto que, o valor total informado em crédito no PERDCOMP foi de R$ 1.716.598,58. 
		 Todavia, por um erro de preenchimento da DIPJ, o valor total de CSLL retida a ser informada nesse documento era de R$ 1.716.598,58 e não o valor de R$ 1.592.988,39, já que este último é o resultado entre valor total das retenções sofridas (R$ 1.716.598,58) menos o valor apurado e devido de CSLL (123.610,19). 
		 Já, no r. despacho decisório, consta como crédito deferido o montante de R$ 120.459,95 e R$ 1.109.196,37, os quais, somados, resultam no valor de R$ 1.229.656,32,. 
		 Assim, o valor de crédito a ser discutido nos autos monta em R$ 363.332,07.
		 Com efeito, assim consta às fl. 02 do documento detalhamento do crédito (doc.02):
		 /
		 Dos valores indeferidos pelo r. despacho decisório, os relativos à justificativa “retenção na fonte confirmada com outro código de receita” não podem ser indeferidos, já que, o fato da fonte retentora ter retido e recolhido as Contribuições fonte em código diverso, constitui erro material e, portanto, não têm o condão de subtrair o direito de crédito da empresa.
		 (...)
		 Ora. D. Julgador, a Recorrente não pode ter subtraído o seu direito ao crédito em razão da fonte ter recolhido a CSLL fonte em código diverso daquele previsto na legislação. Ressalte-se, ainda, que a informação de que houve a retenção, porém o recolhimento foi feito em código diverso do previsto emanou da própria Receita Federal. Portanto, resta demonstrado que, em relação aos valores retidos pela fonte e recolhidos em código diverso, por se tratar de erro material, não retira da Recorrente o seu direito ao crédito, razão pela qual, requer a empresa seja conhecido e provido a sua Impugnação para que lhe seja deferido o valor de crédito no montante de R$ 229.810,56 e, consequentemente, homologadas as compensações.
		 Por outro lado, a jurisprudência do CARF também admite que erros formais de preenchimento da DIPJ ou uso de código incorreto de receita pela fonte pagadora não impedem o reconhecimento do crédito, desde que comprovado o recolhimento e a vinculação com receitas tributadas, conforme já decidiu a 1ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS (Acórdão 9101-005.104):
		 Erro de preenchimento de declaração, incluindo-se a DCTF, não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode apresentar uma nova declaração, não pode retificar a declaração original, e nem pode ter o erro saneado no processo administrativo, com o consequente não reconhecimento do direito creditório. Uma vez superado o óbice de ausência de retificação da DCTF, e já tendo a diligência confirmado a liquidez e a certeza do crédito pleiteado, entendimento referendado pela turma julgadora a quo, há de se prover o recurso para deferimento do direito creditório requerido .
		 Este entendimento também se harmoniza com a Súmula CARF N. 80:
		 Súmula CARF nº 80:
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Acórdãos Precedentes:
		 Acórdão nº 1202-00.459, de 25/01/2011 Acórdão nº 1103-00.268, de 03/08/2010 Acórdão nº 1802-00.495, de 05/07/2010 Acórdão nº 1103-00.194, de 18/05/2010 Acórdão nº 105-17.403, de 04/02/2009 Acórdão nº 101-96.819, de 28/06/2008
		 No caso em tela, em minha leitura, o recorrente demonstra de forma plausível, com suporte documental (DIPJ e balancete), que as glosas derivam de erros formais ou de descompasso temporal entre regimes contábeis distintos (competência x caixa). 
		 No segundo caso, o recorrente assim acrescentou:
		 Com efeito, assim consta às fl. 02 do documento detalhamento do crédito (doc.02):
		 /
		 Todavia, ao se analisar de forma minuciosa a DIPJ 2006/2007 verifica-se que não procede a decisão nesse ponto.
		 Cumpre destacar que a Recorrente trabalha sob o regime de competência, ou seja, emitida a respectiva Nota Fiscal de Serviço, imediatamente esta receita é oferecida à tributação, compondo, desta maneira, a base de cálculo de todos os tributos exigidos. Todavia, o regime adotado pelas fontes pagadoras dos serviços da Recorrente, ao informar na DIRF os pagamentos efetuados, é o de caixa. Ou seja, a Recorrente adota o regime de competência para suas receitas, todavia as DIRFs/Informes de Rendimento, retratam o regime de caixa, isto é o momento em que as mesmas efetuam o pagamento, o que pode acontecer em ano-calendário diverso daquele da nota fiscal emitida. Assim, há um descompasso entre o crédito de CSLL fonte e o valor de faturamento apurado, o que resulta em, algumas vezes, em diferenças, o que, entretanto, não altera o direito de crédito da Recorrente. Com efeito, a Recorrente passará a demonstrar, empresa por empresa e por meio da DIPJ 2006/2007, que os valores citados anteriormente foram oferecidos à tributação:
		 /
		 /
		 No caso, os documentos apresentados (DIPJ, informes de rendimento e balancetes) são aptos a indicar, em minha leitura, que houve efetivo oferecimento das receitas e retenção da CSLL, ainda que divergências formais (como códigos de receita ou diferenças entre regimes contábeis) tenham contribuído para a glosa parcial.
		 A cópia da DIPJ 2006/2007 (doc.03), bem como, os informes de rendimentos, invalidam o despacho decisório, no momento em que comprovam que as receitas referentes às empresas citadas foram oferecidas de forma integral à composição da base de cálculo da CSLL. 
		 O fato aqui exposto, ratifica a preliminar suscitada anteriormente, sobre a precariedade do despacho decisório, bem como sobre o dever da Administração em averiguar as informações que lhe foram enviadas. 
		 No caso em tela, a Receita Federal tinha acesso às informações constantes na DIPJ 2006/2007, bem como aos informes de rendimentos para aferir se os valores foram oferecidos à tributação. No entanto, preferiu ignorar as informações apresentadas e, por equívoco, alegar que a empresa não teria direto ao crédito de CSLL por, “supostamente”, não ter oferecido à tributação as receitas relativas aos serviços prestados. 
		 Com efeito, se a Fiscalização da Receita Federal realizasse as diligências para averiguação do crédito, como determina a legislação, verificaria que a Recorrente possui os respectivos informes de rendimentos, comprovantes emitidos pelas fontes pagadoras demonstrando os valores retidos de CSLL. 
		 Dessa forma, junta a Recorrente os informes de rendimentos emitidos pelas citadas fontes pagadoras (doc.05), como forma de comprovar o seu crédito.
		 Com efeito, os informes de rendimentos são documentos que têm como principal função comprovar o valor retido pela fonte pagadora e, conseqüentemente, demonstrar o valor que o beneficiário tem direito. Diante desses documentos (doc.05), não cabe à Autoridade Administrativa ignorá-los sem cumprir o seu dever de fiscalizar as informações apresentadas.
		 (...)
		 Assim, diante das informações constantes na DIPJ 2006/2007 (doc.03) e ratificadas pelos respectivos informes de rendimentos (doc.05), temos que a Recorrente demonstrou, de forma cabal, as retenções que compuseram a base negativa de CSLL do ano de 2006 no montante de R$ 1.592.988,39.
		 O assunto não é novo no CARF, e decorre de que a DIPJ para empresas optantes pelo lucro real obedece ao regime de competência, ao passo que a DIRF obedece ao regime de caixa. 
		 Em outras palavras, se o recorrente comprova que tributou receitas pelo regime de competência (e possivelmente em período anterior à retenção informada em DIRF, que segue o regime de caixa), há que se reconhecer o direito creditório pleiteado pelo recorrente. 
		 A respeito, já se pronunciou o CARF, no Acórdão n. 1003-002.772 – 1ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária (Relatoria da Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça):
		 DIFERENÇA DIPJ X DIRF. RECEITA FINANCEIRA. REGIME DE CAIXA X REGIME DE COMPETÊNCIA. Havendo o sujeito passivo comprovado que as receitas financeiras foram tributadas pelo regime de competência em período anterior à retenção na fonte de IRPJ, que ocorre pelo regime de caixa, é de se reconhecer o direito creditório pleiteado.
		 A respeito, vale reproduzir também o racional do voto condutor, bastante elucidativo e cuja inteligência reputo aplicável ao caso concreto:
		 A Recorrente recorreu da decisão “a quo” sob o argumento de, como estava submetida ao Regime de Tributação pelo Lucro real, isso impõe a adoção do regime de competência nos casos de imposto de renda retido na fonte de rendimentos de aplicações financeiras, em consonância com o disposto no art. 70, § 1º A da Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 2015, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.720, e 20 de julho de 2017. Assim, em cumprimento a IN acima disposta, como a Recorrente contabiliza e tributa o rendimento total de aplicações financeiras por mês, conforme o regime de competência, ao contrário do Banco que apesar de declarar mensalmente o rendimento tributável, somente o faz sobre o rendimento auferido por ocasião da alienação, resgate ou cessão do título ou aplicação em cumprimento ao regime de caixa , a diferença apontada subsiste, mas de fato é irreal e indevida.
		 (...)
		 Nos termos alegados pela Recorrente, da análise dos extratos, pode-se verificar, que pelo fato de nos meses de janeiro e fevereiro ter ocorrido mais resgastes, o rendimento tributável informado pelo banco é maior que o rendimento efetivamente contabilizado e tributado naqueles respectivos meses. Todavia, argumenta a Recorrente que a diferença apontada, ou seja, diferença sobre o montante de R$ 67.772,05, já foi oferecida à tributação ao longo do ano de 2009, conforme os rendimentos de aplicações financeiras apurados mensalmente com base no regime de competência, “onde o registro dos lançamentos contábeis foi realizado no período de competência da receita realizada”.
		 (...)
		 A Recorrente também apresentou documentos contábeis no período em discussão. Portanto, a lide restringe-se, portanto, à discussão quanto ao oferecimento à tributação da receita financeira correspondente ao IRRF. O fato é que há um desacerto natural entre a apuração da DIPJ e das DIRF, uma vez que o lucro real na DIPJ é apurado pelo regime de competência e as retenções na DIRF sobre aplicações financeiras são efetuadas pelo regime de caixa. 
		 A matéria é recorrente e relaciona-se ao descompasso entre o regime de competência para apuração das receitas financeiras decorrentes de determinadas aplicações, quando envolve mais de um período (ano-calendário ou trimestre), e o regime de caixa, associado ao momento em que as retenções de IRRF efetivamente ocorreram. 
		 Tal característica pode levar à divergência de apuração entre os valores das retenções na fonte, passíveis de deduzir o IRPJ a pagar daquele período, e as receitas financeiras declarados na DIPJ relativa ao período das retenções (valor oferecido à tributação). 
		 De fato, é de se observar que a tributação das aplicações financeiras era efetuada somente no momento da alienação ou do pagamento dos rendimentos, conforme artigo 65 da Lei nº 8.981/1995, verbis:
		 Art. 65. O rendimento produzido por aplicação financeira de renda fixa, auferido por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, a partir de 1º de janeiro de 1995, sujeita-se à incidência do Imposto de Renda na fonte à alíquota de dez por cento. 
		 § 1º A base de cálculo do imposto é constituída pela diferença positiva entre o valor da alienação, líquido do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, e sobre operações relativas a títulos ou valores mobiliários (IOF), de que trata a Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, e o valor da aplicação financeira. 
		 § 2º Para fins de incidência do Imposto de Renda na fonte, a alienação compreende qualquer forma de transmissão da propriedade, bem como a liquidação, resgate, cessão ou repactuação do título ou aplicação. 
		 § 3º Os rendimentos periódicos produzidos por título ou aplicação, bem como qualquer remuneração adicional aos rendimentos prefixados, serão submetidos à incidência do Imposto de Renda na fonte por ocasião de sua percepção. [...] 
		 § 7º O imposto de que trata este artigo será retido: 
		 a) por ocasião do recebimento dos recursos destinados ao pagamento de dívidas, no caso de que trata a alínea b do § 4º;
		 b) por ocasião do pagamento dos rendimentos, ou da alienação do título ou da aplicação, nos demais casos.
		 Por sua vez, o 2°, § 4°, inciso III, da Lei n° 9.430, de 1996, condicionava o direito à restituição do Imposto de Renda Retido na Fonte ao oferecimento a tributação do correspondente rendimento, como segue:
		 Art. 2° A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1° e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. (...) 
		 § 4” Para efeito de determinação do saldo de imposto o pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor: (...) - III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, Incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real; 
		 E, em verdade, nos anos de 2009 e 2010 a Recorrente estava submetida ao Regime de Tributação pelo Lucro real, fato que impõe a adoção do regime de competência nos casos de imposto de renda retido na fonte de rendimentos de aplicações financeiras. 
		 Ou seja, uma vez submetida à tributação pelo Lucro Real, sua adoção é vinculado ao regime de competência, que tem por finalidade o reconhecimento na contabilidade, das receitas, dos custos e das despesas no período a quem competem, independentemente de seu recebimento (receitas) ou pagamento (custos e despesas). 
		 Ocorre que, como arguido pela Recorrente, o art. 70, § 1-A, da IN RFB nº 1.585, de 2015, admite a possibilidade de aproveitamento do IRRF relativo a receitas registradas em períodos de apuração anteriores, in verbis:
		 Art. 70. O imposto sobre a renda retido na fonte sobre os rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável ou pago sobre os ganhos líquidos mensais será: I - deduzido do devido no encerramento de cada período de apuração ou na data da extinção, no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado; II - definitivo, no caso de pessoa física e de pessoa jurídica optante pela inscrição no Simples Nacional ou isenta. 
		 § 1º Os rendimentos e os ganhos líquidos de que trata este artigo integrarão o lucro real, presumido ou arbitrado. 
		 § 1º-A No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto sobre a renda retido na fonte referente a rendimentos de aplicações financeiras já computados na apuração do lucro real de períodos de apuração anteriores, em observância ao regime de competência, poderá ser deduzido do imposto devido no encerramento do período de apuração em que tiver ocorrido a retenção, observado o disposto no § 10. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1720, de 20 de julho de 2017).
		 § 2º Os rendimentos e ganhos líquidos previstos neste artigo, auferidos nos meses em que forem levantados os balanços ou balancetes de que trata o art. 35 da Lei nº 8.981, de 1995, serão neles computados, e o imposto de que trata o art. 56 será pago com o apurado no referido balanço, hipótese em que fica dispensado o seu pagamento em separado. 
		 § 3º Nos balanços ou balancetes de suspensão será observado o limite de compensação de perdas previsto no § 7º. § 4º As perdas incorridas em operações iniciadas e encerradas no mesmo dia (daytrade), realizadas em mercados de renda fixa ou de renda variável, não serão dedutíveis na apuração do lucro real. 
		 Assim, a Recorrente contabiliza e tributa o rendimento total de aplicações financeiras por mês, conforme o regime de competência, ao contrário do Banco que, apesar de declarar mensalmente o rendimento tributável, somente o faz sobre o rendimento auferido por ocasião da alienação, resgate ou cessão do título ou aplicação em cumprimento ao regime de caixa . 
		 Destaque-se que tal entendimento não colide com o enunciado da Súmula CARF nº 80, que busca afastar a restituição do IRRF, via cômputo como saldo negativo, sem que as respectivas receitas tenham sido tributadas. 
		 Afinal, neste caso, ainda conforme alegação da Recorrente, as receitas foram tributadas em observância ao regime de competência, ou seja, antes do cômputo do IRRF para fins de composição do saldo negativo. 
		 Este tribunal também já se manifestou no sentido de que comprovado que se as receitas financeiras foram contabilizadas e apropriadas contabilmente no regime de competência e a tributação das receitas financeiras se deu no regime de caixa, deve-se reconhecer o direito creditório em discussão:
		 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DEVIDO. Caso sejam constatadas diferenças entre os valores do imposto declarados e pagos, procede-se ao lançamento de ofício dos valores apurados, com aplicação da multa de ofício e juros de mora. 
		 DEDUÇÕES. RETENÇÃO NA FONTE. RECEITAS FINANCEIRAS A dedução como antecipação do imposto retido na fonte está condicionada ao cômputo das receitas correspondentes na determinação do lucro real. descompasso entre o regime de competência para apuração das receitas financeiras decorrentes de determinadas aplicações, quando envolve mais de um período (anocalendário ou trimestre), e o regime de caixa, associado ao momento em que as retenções de IRRF efetivamente ocorreram. 
		 ÔNUS DA PROVA. Incumbe ao sujeito passivo a demonstração de suas alegações, acompanhada de provas hábeis, que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. (Acórdão nº 1302-004.764, Relatora: Andréia Lúcia Machado Mourão, Data da Sessão: 14/09/2020) 
		 PER/DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO. RECEITAS FINANCEIRAS. RETENÇÕES. DESCOMPASSO CAIXA X COMPETÊNCIA. CONFIGURADO. Não se encontrando objeções às conclusões da autoridade fiscal diligenciante, entende-se, da mesma forma, que os valores das receitas financeiras que serviram de base de cálculo das retenções em 2010 foram oferecidos à tributação tanto no próprio ano, quanto nos anteriores, não havendo mais óbices pelo reconhecimento integral do pleito do contribuinte. (Acórdão nº 1402-004.375, Relator: Marco Rogério Borges, Data da Sessão: 21/01/2020).
		 PEDIDO DE RESSARCIMENTO/RESTITUIÇÃO. CRÉDITO DECORRENTE DE SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DECADÊNCIA. O prazo decadencial para a verificação do crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ é regido de acordo com o § 5º do artigo 74 da Lei nº 9.430/96. O termo inicial do prazo quinquenal é a data da apresentação do Pedido de Restituição/Ressarcimento. 
		 DIFERENÇA DIPJ X DIRF. REGIME DE CAIXA X REGIME DE COMPETÊNCIA. Havendo o sujeito passivo comprovado que as receitas financeiras foram tributadas pelo regime de competência em período anterior à retenção na fonte de IRPJ, que ocorre pelo regime de caixa, é de se cancelar o despacho decisório que indeferiu o crédito e não homologou as compensações. (Acórdão nº 1401-003.532, Relator: Carlos André Soares Nogueira, Data da Sessão: 12/06/2019) 
		 Desta forma, uma vez comprovado que foi oferecida à tributação as receitas financeiras no montante de R$ 92.597,18 e, não apenas do valor de R$ 24.825,13, não há que se falar em diferença de imposto de renda a ser pago no valor de R$ 8.087,26 de fevereiro de 2010, tampouco em direito creditório no valor apenas de R$ 70.512,28, mas sim de R$ 78.599,54. 
		 Destaque-se que foram anexados aos autos documentos comprobatórios do pagamento indevido, Balancete, Livro Razão Contábil, bem como a DIPJ e a DCTF retificadora, que aliados aos novos documentos (extratos bancários, Razões e balancete) comprovam o oferecimento à tributação em questão.
		 
		 Assim, as DIRFs (Efls. 148/151) juntadas ao Recurso Voluntário, além daquelas juntadas em sede de manifestação de inconformidade (DIPJ 2007 retificadora, efls. 71/110) às efls. meu ver, justificam a reanálise da totalidade do crédito pleiteado, com base no princípio da verdade material. 
		 Contudo, não se verificou até o momento a juntada de documentos e livros contábeis que serviram para realizar a concatenação entre os documentos apresentados e o seu suporte contábil (a exemplo do balancete que, embora mencionado como doc 4 anexo à manifestação de inconformidade, não foi juntado aos autos).  
		 Nada obstante, o melhor caminho é o retorno dos autos à autoridade de origem, para reexame do crédito de CSLL pleiteado, especialmente no que se refere às glosas motivadas por erro no código de receita; aos valores glosados por suposto não oferecimento à tributação, apesar dos documentos que indicam o contrário; à necessidade de retorno dos autos para apuração precisa da base negativa e da compatibilidade entre retenções e receita.
		 A autoridade de origem deverá considerar os documentos apresentados no processo, incluindo os informes de rendimento e a DIPJ, com a devida reclassificação e cruzamento de dados, promovendo a devida homologação das compensações, caso comprovado o direito creditório.
		 Nessa linha também, tanto o regime de competência como o regime de caixa, conforme sustenta o Recorrente, devem ser considerados por parte da autoridade de origem, na averiguação do direito creditório do Recorrente. 
		 Por fim, reforce-se que não se trata de conceder automaticamente todo o crédito, mas de permitir que, com base informações prestadas, além de outros documentos complementares, a autoridade possa confirmar (ou não) que houve a retenção e os valores foram corretamente oferecidos à tributação.
		 
		 Conclusão
		 Diante do exposto, conheço do Recurso e, no mérito, dou PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, para que se retorne o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideração os documentos juntados aos autos (notadamente a DIPJ, informes de rendimento e planilhas comparativas, além de documentos apresentados no processo), levando em consideração o regime de competência e o regime de caixa, nos termos do presente voto, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso voluntario, nos termos do voto do Relator.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Itamar Artur Magalhdes Alves
Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos
Filho, Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Acérdao da DRJ, que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade contra Despacho Decisério que parcialmente homologou declaragdes de
compensacado relativas a compensa¢ao de débitos com direito creditério de saldo negativo de
CSLL. A justificativa do Despacho Decisodrio foi a de que o crédito tributario disponivel pelo
contribuinte seria insuficiente para compensar a integralidade dos débitos verificados pela
autoridade de origem.

O contribuinte foi devidamente cientificado e apresentou manifestacdo de
inconformidade a DRJ, alegando, em sintese: a) que houve cerceamento de defesa e falta de
motivacdo da decisdo, bem como houve falta de diligéncia da fiscalizacdo, para averiguacdo do
crédito, portanto o DD estaria eivado de nulidade; b) Reproduz decisdes, do antigo Conselhos de
Contribuintes, sustentando que houve erro material na DIPJ e que esse erro ocasionou o
reconhecimento a menor do valor de retencdo de CSLL. Assim, deve ser reconhecido o direito
creditorio do contribuinte, ja que a DIPJ apresentada a Receita Federal do Brasil - RFB e juntada
aos autos, bem como o balancete, também juntado, demonstram que a receita bruta do ano
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totalizou o montante que fora oferecido a composicdo da base de calculo da CSLL; c) que os
valores indeferidos no DD partem da premissa de que a retencdo na fonte confirmada com outro
cddigo de receita ndo poderiam ser indeferidos, pelo fato da fonte retentora ter retido e recolhido
as contribuicdes em cddigo diverso. Trata-se, portanto, de erro material, ndo tendo o condao de
subtrair o direito de crédito da empresa; d) alega ainda em relacdo ao direito creditério deferido
em valores menores que os retidos, que a decisdo de piso estd incorreta, devendo ser reconhecido
o valor integral requerido, ja que utiliza do regime de competéncia e que as fontes pagadoras
informam na DIRF os pagamentos efetuados (regime de caixa). Isso, algumas vezes, resulta em
diferencas. Assim, os documentos juntados aos autos (DIPJ) e informes de rendimentos
comprovam o alegado, pois comprovam o valor retido pela fonte pagadora e demonstram o valor
do direito que cabe ao beneficidrio. Por fim, requer a anulacdo do Despacho Decisdrio,
preliminarmente e, no mérito, reconhecimento do direito creditério, com consequente
homologacao das compensag¢des pleiteadas. .

Contudo, o Acérddao combatido, ndo reconheceu o direito creditdrio alegado, pois o
contribuinte ndo teria logrado éxito em comprovar toda a retencdao de CSLL, assim como os
documentos apresentados pelo contribuinte ndo diferiam dos ja apresentados na ocasido do
Despacho Decisorio.

Nada obstante, irresignado, o contribuinte interpde Recurso Voluntdrio,
reafirmando os fundamentos de fato e de direito ja apresentados em sede de manifestacdo de
inconformidade e requerendo a totalidade do direito creditério pleiteado.

Apds, os autos foram encaminhados ao CARF, para andlise e julgamento.

E o Relatério.

VOTO

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.

O recurso é tempestivo e interposto por parte legitima. Logo, tomo conhecimento.
Passo a andlise do mérito.

O processo trata da ndo homologacdo de compensacdo do crédito de saldo
negativo de CSLL relativo ao ano-calendario de 2006, no montante de R$ 1.592.988,39. A
autoridade fiscal reconheceu apenas RS 1.229.656,32, resultando em glosa de RS 363.332,07.

A DRJ manteve a decisdo do despacho:

9. Por sua vez, a Recorrente apresenta cdpia da DIPJ do ano-calendario de 2006,
extraida do sistema da RFB (doc.3 - fls. 70 a 110), lista Balancete como doc.04 (fl.
111), deixando-o de junta-lo e diz ter juntado informes de rendimentos, juntando
na realidade extracdo do sistema DIRF da RFB (fls. 112 a 116) e alega que tem
direito ao montante requerido, pois este tem origem em retencles efetivadas de
CSLL, incidente sobre sua receita operacional.
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10. Ndo foram juntados informes de rendimentos, bem como registros ou
documentos contdbeis/fiscais que comprovem que as referidas receitas foram
recebidas pelo valor liquido ou seja deduzidas da CSLL retida na fonte. 11.
Inicialmente, é oportuno tecer algumas consideracdes, que deverdo balizar o
presente julgamento.

11.1.1. A Lei 5.172, de 25/10/1966 (Cddigo Tributario Nacional - CTN), assim
dispde, em seus artigos 165 e 170: “Art. 165. O sujeito passivo tem direito,
independentemente de prévio protesto, a restituicao total ou parcial do tributo,
seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 42 do
artigo 162, nos seguintes casos:

| - cobranca ou pagamento espontaneo de tributo indevido ou maior que o devido
em face da legislagdo tributaria aplicavel, ou da natureza ou circunstancias
materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

Il - erro na edificacdo do sujeito passivo, na determinacdo da aliquota aplicavel, no
calculo do montante do débito ou na elaboragdo ou conferéncia de qualquer
documento relativo ao pagamento;

Il - reforma, anulagdo, revogacao ou rescisdo de decisdo condenatoria. (...)

Art. 170. A lei pode, nas condicGes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacado de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.” (grifei).

11.1.2. DispGem o § 49, do artigo 16, do Decreto n? 70.235/1972:

§ 42 A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por
motivo de for¢a maior;
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b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.
11.1.3. O Art. 373, do Novo CPC (Art. 333 do antigo CPC), assim também dispée:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe: | - ao autor, quanto ao fato constitutivo de
seu direito; Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor.

11.1.4. Esclarece-se, assim, que compete ao contribuinte o 6nus da formacao da
prova do direito creditdrio, a fim de demonstrar a certeza e liquidez do indébito
utilizado em compensacdo, conforme exigido no art. 170, do CTN. Nesse sentido é
a jurisprudéncia abaixo: “RESTITUICAO/COMPENSACAO - Nos pedidos de
repeticdo de indébitos e de compensacdo é do contribuinte o 6nus de demonstrar
de forma cabal e especifica seu direito creditério.” [Acdrddo 107-07684, de
16/06/2004](negritei)

11.2. Aplicam-se a CSLL no que couberem, as disposicGes da legislacdo do imposto
sobre a renda referentes a administragdo, ao langcamento, a consulta, a cobrancga,
as penalidades, as garantias e ao processo administrativo, mantidas a base de
calculo e as aliquotas previstas na legislagdo da referida contribuicdo ( Lei n2
7.689, de 1988, art. 62, e Lei n2 8.981, de 1995, art. 57 ).

=4
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11.2.1. De acordo com a legislagdo de regéncia, o imposto de renda retido na
fonte somente pode ser compensado na declaracdo de pessoa juridica, se o
contribuinte possuir comprovante de retencao emitido, em seu nome, pela fonte
pagadora dos rendimentos.

E 0 que dispde o art. 55 da Lei n2 7.450, de 23 de dezembro de 1985, consolidado
no art. 943, § 22 do RIR/99:

Lei n2 7.450, de 23 de dezembro de 1985

Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos
somente podera ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou juridica, se o
contribuinte possuir comprovante de retencao emitido em seu nome pela fonte
pagadora dos rendimentos. Regulamento do Imposto de Renda

Art. 943. (...)

§ 22 O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital
somente podera ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou juridica,
guando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retencdo emitido
em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 12 e 22 do art. 79,
e no § 12 do art. 82 (Lei n2 7.450, de 1985, art. 55).

11.2.2. Relevante assinalar que a falta dos informes de rendimentos pode ser
suprida pelas informacgGes prestadas pelas fontes pagadoras nas competentes
Declaragdes de Imposto de Renda Retido na Fonte — DIRF.

11.2.3. Ambos seriam, a principio, instrumentos habeis a atestar o pagamento do
rendimento e a sua natureza, assim como as retenc¢des de fonte efetivadas pelas
fontes pagadoras responsaveis pelo recolhimento do imposto devido.

11.2.4. Para validar a dedugao da retengao, conforme as expressas disposi¢des do
art. 29, § 42 da Lei n2 9.430, de 1996, necessdrio também que seja feita a prova do
regular oferecimento a tributagdo das receitas correspondentes: Art. 22 (...) § 42
Para efeito de determinagdo do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a
pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor: (...) Ill - do imposto de
renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na
determinacgdo do lucro real; (...)
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11.2.5. A Sumula do CARF, abaixo reproduzida, referenda o entendimento ora
adotado: Sumula CARF n? 80: “Na apuragao do IRPJ, a pessoa juridica podera
deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde
que comprovada a retengdo e o cOmputo das receitas correspondentes na base
de cdlculo do imposto”(sublinhei).

11.3. Importa, ainda, reproduzir o que vem estabelecido no artigo 74 da Lei n?
9.430, de 27/12/1996 (alterado pelos artigos 49 da MP n? 66, de 30/08/2002,
convertida na Lei n? 10.637, de 30/12/2002, e 17 da MP 135, de 31/10/2003,
convertida na Lei n? 10.833, de 30/12/2003), que assim dispde, em seus §§ 12 e
62:

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito
em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na
compensacado de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuicdes
administrados por aquele Orgdo.(Redagdo dada pela Lei n? 10.637, de 2002).
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§ 1o A compensacdo de que trata o caput sera efetuada mediante a entrega, pelo
sujeito passivo, de declaracdo na qual constardao informacgbes relativas aos
créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.

(...) § 62 A declaragdo de compensagao constitui confissdo de divida e instrumento
habil e suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados.
(Incluido pela Lei n? 10.833, de 2003)” (grifei). 11.4. Cabe registrar que nos termos
do Artigo 30, da Lei n°® 10.833, de 29 de dezembro de 2003, a retencdo na fonte
da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, da COFINS e da contribuicdo
para o PIS/PASEP ocorrerd no momento do pagamento, ndo cabendo a escolha
entre os regimes de caixa e competéncia. Vejamos o excerto legal:

LEI N° 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003.

... Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas juridicas a outras pessoas
juridicas de direito privado, pela prestacdo de servigos de limpeza, conservacao,
manutencdo, seguranca, vigilancia, transporte de valores e locacdo de mao-
deobra, pela prestacdo de servicos de assessoria crediticia, mercadoldgica, gestao
de crédito, selecdo e riscos, administracdo de contas a pagar e a receber, bem
como pela remuneragdo de servigcos profissionais, estdo sujeitos a retencdo na
fonte da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, da COFINS e da
contribuicdo para o PIS/PASEP.(negritei)

11.5 Portanto, conclui-se que o contribuinte tem direito a restituicdo e/ou
compensacio do tributo pago indevidamente, desde que apresente PER/DCOMP,
atenda aos requisitos legais, faca prova de possuir crédito liquido e certo contra a
Fazenda publica e de ter computado as receitas correspondentes na base de
calculo do tributo, apurado pelo lucro real.

12. Feitas essas exposi¢oes e consideragdes, passa-se a examinar o mérito: 12.1. O
contribuinte ndo logrou mérito em comprovar toda a reten¢do da CSLL.

12.2. As informagdes da DIRF, juntadas pelo contribuinte, e as constantes do
sistema DIRF da RFB, sdo as mesmas que foram utilizadas quando da emissdo do
DD.

12.3. Portanto, ndo hd reconhecimento de direito creditdrio.

A seu turno, o recorrente sustenta que: a)Houve erro material no preenchimento
da DIPJ, que resultou em divergéncia na informacado das retencdes de CSLL, sem prejuizo ao direito
creditério; b) Parte das retencdes foi feita em codigo de receita diverso, o que também seria erro
formal imputavel as fontes pagadoras, mas que nao afasta o direito a compensacdo, conforme
jurisprudéncia do CARF; c) O regime de apuracdo adotado pela empresa é o de competéncia,
enquanto as DIRFs seguem o regime de caixa, gerando diferengas temporais entre o
reconhecimento da receita e 0 momento da retencao informada, o que nao retira a legitimidade
do crédito; d) Foram apresentados documentos como DIPJ 2006/2007, balancetes e informes de
rendimento das fontes pagadoras, os quais comprovariam que as receitas foram integralmente
oferecidas a tributacdo e que as retengées de CSLL ocorreram efetivamente; e) Requer, com base
na documentagdo e nos principios da verdade material e do contraditorio, o reconhecimento do
valor total do crédito de RS 1.592.988,39 e a consequente homologagdo das compensacdes.

O entendimento jurisprudencial consolidado no CARF exige, para reconhecimento
do direito creditério de retencbes de CSLL, a demonstracdo de dois requisitos: (i) efetiva retencao
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pela fonte pagadora, e (ii) que a respectiva receita tenha sido oferecida a tributacdo, conforme a
prépria Simula CARF n. 80:

Reforco que este entendimento se coaduna com a Sumula CARF n. 80:
Sumula CARF n? 80:

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o valor
do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencgdo e o
computo das receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Acérddos Precedentes:

Acérddo n? 1202-00.459, de 25/01/2011 Acérddo n2 1103-00.268, de 03/08/2010
Acérddo n? 1802-00.495, de 05/07/2010 Acérddo n 1103-00.194, de 18/05/2010
Acérddo n2 105-17.403, de 04/02/2009 Acérddo n? 101-96.819, de 28/06/2008

Como se sabe, as retencdes na fonte de CSLL somente geram direito a crédito
compensavel se o valor correspondente for efetivamente oferecido a tributagao.

No tocante ao erro de preenchimento, o contribuinte, sustenta:

Na DIPJ 2006/2007 (fls. 20 — doc.03) foram informados os seguintes valores de
CSLL retidas em fonte:

e RS 564.989,01 (Lei 9.430/96) — Autarquias e Fundacdes Federais;
® R$ 380.997,22 (Lei 10.833/03) — Adm. Publica Federal;

e RS 647.002,16 (Lei 10.833/03) — Pessoas Juridicas;

e RS$ 123.610,19 — antecipacio.

O valor total de reten¢do informado na DIPJ foi de RS 1.592.988,39 (somatdrio
dos 03 valores discriminados), enquanto que, o valor total informado em crédito
no PERDCOMP foi de RS 1.716.598,58.
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Todavia, por um erro de preenchimento da DIPJ, o valor total de CSLL retida a ser
informada nesse documento era de RS 1.716.598,58 e n3o o valor de RS
1.592.988,39, ja que este Ultimo é o resultado entre valor total das retengdes
sofridas (RS 1.716.598,58) menos o valor apurado e devido de CSLL (123.610,19).

Ja, no r. despacho decisério, consta como crédito deferido o montante de RS
120.459,95 e RS 1.109.196,37, os quais, somados, resultam no valor de RS
1.229.656,32,.

Assim, o valor de crédito a ser discutido nos autos monta em RS 363.332,07.

Com efeito, assim consta as fl. 02 do documento detalhamento do crédito
(doc.02):
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FONTE VALOR VALOR VALOR NAO JUSTIFICATIVA
PAGADORA PER/DCOMP CONFIRMADO CONFIRMADO
02.973.091/0001-77 564.989,01 338.993,00 (225.996,01) Retencao na fonte

confirmada com
outro codigo de
receita
03.378.521/0001-75 153,80 149,00 (4,80) Retencdo na fonte
confirmada com
outro codigo de
receita
04.871.657/0001-85 467,40 - (467,40) Retengao na fonte
confirmada com
outro codigo de
receita
33.000.167/0001-01 376.970,14 37459346 (2.376,68) Retencao na fonte
confirmada com
outro codigo de
receita
33.050.196/0001-88 30.328,09 29.362,42 (965,67) Retencao na fonte
confirmada com
outro codigo de
receita

Dos valores indeferidos pelo r. despacho decisdrio, os relativos a justificativa
“retengdo na fonte confirmada com outro cddigo de receita” ndo podem ser
indeferidos, ja que, o fato da fonte retentora ter retido e recolhido as
ContribuicGes fonte em cddigo diverso, constitui erro material e, portanto, ndo
tém o conddo de subtrair o direito de crédito da empresa.

()

Ora. D. Julgador, a Recorrente ndo pode ter subtraido o seu direito ao crédito em
razdo da fonte ter recolhido a CSLL fonte em cédigo diverso daquele previsto na
legislagdo. Ressalte-se, ainda, que a informag¢do de que houve a reteng¢do, porém
o recolhimento foi feito em cddigo diverso do previsto emanou da propria Receita
Federal. Portanto, resta demonstrado que, em relagdo aos valores retidos pela
fonte e recolhidos em cddigo diverso, por se tratar de erro material, ndo retira da
Recorrente o seu direito ao crédito, razdo pela qual, requer a empresa seja
conhecido e provido a sua Impugnacdao para que lhe seja deferido o valor de
crédito no montante de RS 229.810,56 e, consequentemente, homologadas as
compensagoes.
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Por outro lado, a jurisprudéncia do CARF também admite que erros formais de
preenchimento da DIPJ ou uso de cédigo incorreto de receita pela fonte pagadora nao impedem o
reconhecimento do crédito, desde que comprovado o recolhimento e a vinculagdo com receitas
tributadas, conforme ja decidiu a 12 TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS (Acérddo 9101-
005.104):

Erro de preenchimento de declaragao, incluindo-se a DCTF, ndo possui o conddo
de gerar um impasse insuperavel, uma situagdao em que o contribuinte ndo pode
apresentar uma nova declaragdo, nao pode retificar a declaragdo original, e nem
pode ter o erro saneado no processo administrativo, com o consequente ndo
reconhecimento do direito creditério. Uma vez superado o dbice de auséncia de
retificacdo da DCTF, e ja tendo a diligéncia confirmado a liquidez e a certeza do
crédito pleiteado, entendimento referendado pela turma julgadora a quo, ha de
se prover o recurso para deferimento do direito creditdrio requerido .
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Este entendimento também se harmoniza com a Sumula CARF N. 80:
Sumula CARF n? 80:

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o valor
do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencgdo e o
cOmputo das receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Acérdaos Precedentes:

Acérddo n? 1202-00.459, de 25/01/2011 Acérddo n2 1103-00.268, de 03/08/2010
Acérddo n? 1802-00.495, de 05/07/2010 Acérddo n 1103-00.194, de 18/05/2010
Acérddo n2 105-17.403, de 04/02/2009 Acérddo n? 101-96.819, de 28/06/2008

No caso em tela, em minha leitura, o recorrente demonstra de forma plausivel, com
suporte documental (DIPJ e balancete), que as glosas derivam de erros formais ou de
descompasso temporal entre regimes contdbeis distintos (competéncia x caixa).

No segundo caso, o recorrente assim acrescentou:

Com efeito, assim consta as fl. 02 do documento detalhamento do crédito

(doc.02):
FONTE VALOR VALOR VALORNAO  JUSTIFICATIVA
PAGADORA PER/DCOMP CONFIRMADO CONFIRMADO
01.917.818/0001-36 3.293,29 3.002,00 (291,29) Contribuinte tem

direito ao
aproveitamento de
retengao em valor
inferior ao total retido
02.449.992/0001-64 9.993,28 359,08 (9.634,20) Contribuinte tem
direito ao
aproveitamento de
retencao em valor
inferior ao total retido
03.378.521/0001-75 153,80 149,00 (4,80) Retengdo na fonte
confirmada com
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outro codigo de
receita
04.871.657/0001-85 467,40 - (467,40) Retengao na fonte
confirmada com
outro codigo de
receita
05.401.842/0001-79 780,02 671,85 (108,17) Contribuinte tem
direito ao
aproveitamento de
retengao em valor
inferior ao total retido
33.050.196/0001-88 30.328,09 29.362,42 (965,67) Retencdo na fonte
confirmada com
outro cédigo de
receita
34,274.233/0001-02 1.637,18 1.194,06 (443,12) Contribuinte tem
direito ao
aproveitamento de
retengao em valor
inferior ao total retido
60.444.437/0001-46 31.828,98 29.444,14 (2.384,84) Contribuinte tem
direito ao
aproveitamento de
retengao em valor
inferior ao total retido
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Todavia, ao se analisar de forma minuciosa a DIPJ 2006/2007 verifica-se que ndo
procede a decisdo nesse ponto.

Cumpre destacar que a Recorrente trabalha sob o regime de competéncia, ou
seja, emitida a respectiva Nota Fiscal de Servico, imediatamente esta receita é
oferecida a tributacdao, compondo, desta maneira, a base de célculo de todos os
tributos exigidos. Todavia, o regime adotado pelas fontes pagadoras dos servicos
da Recorrente, ao informar na DIRF os pagamentos efetuados, é o de caixa. Ou
seja, a Recorrente adota o regime de competéncia para suas receitas, todavia as
DIRFs/Informes de Rendimento, retratam o regime de caixa, isto € o momento em
gue as mesmas efetuam o pagamento, o que pode acontecer em ano-calendario
diverso daquele da nota fiscal emitida. Assim, ha um descompasso entre o crédito
de CSLL fonte e o valor de faturamento apurado, o que resulta em, algumas vezes,
em diferencas, o que, entretanto, ndo altera o direito de crédito da Recorrente.
Com efeito, a Recorrente passara a demonstrar, empresa por empresa e por meio
da DIPJ 2006/2007, que os valores citados anteriormente foram oferecidos a
tributacdo:

o  VIVO S/A: CNPJ 02.449.992/0001-64:
o Valor de base de calculo informado na DIPJ: R$ 999.328,65
o Valor da CSLL: 10.068,68
o Provas: informes de rendimento.
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e IQARA ENERGY S/A: CNPJ 05.401.842/0001-79
o Valor de base de calculo informado na DIP]: R$ 78.002,24
o Valor da CSLL: R$ 780,02
o Provas: informes de rendimento e DIP]

* PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A: CNPJ 34.274.233/0001-02
o Valor de base de calculo informado na DIP]: R$ 163.717,48
o Valor da CSLL: R$ 1.637,17

o Provas: informes de rendimento e DIP]

e LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE: CNPJ 60.444.437/0001-46
o Valor de base de calculo informado na DIPJ: R$ 3.182.894,68
o Valor da CSLL: R$ 31.828,95
o Provas: informes de rendimento e DIP]

No caso, os documentos apresentados (DIPJ, informes de rendimento e
balancetes) sdo aptos a indicar, em minha leitura, que houve efetivo
oferecimento das receitas e retencdo da CSLL, ainda que divergéncias formais
(como cddigos de receita ou diferencas entre regimes contdbeis) tenham
contribuido para a glosa parcial.

E 10
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A cépia da DIPJ 2006/2007 (doc.03), bem como, os informes de rendimentos,
invalidam o despacho decisdrio, no momento em que comprovam que as receitas
referentes as empresas citadas foram oferecidas de forma integral a composicdo
da base de cdlculo da CSLL.

O fato aqui exposto, ratifica a preliminar suscitada anteriormente, sobre a
precariedade do despacho decisério, bem como sobre o dever da Administracdo
em averiguar as informacoes que lhe foram enviadas.

No caso em tela, a Receita Federal tinha acesso as informacgdes constantes na DIPJ
2006/2007, bem como aos informes de rendimentos para aferir se os valores
foram oferecidos a tributacdo. No entanto, preferiu ignorar as informacdes
apresentadas e, por equivoco, alegar que a empresa nao teria direto ao crédito de
CSLL por, “supostamente”, ndo ter oferecido a tributacdo as receitas relativas aos
servicos prestados.

Com efeito, se a Fiscalizacdo da Receita Federal realizasse as diligéncias para
averiguacdo do crédito, como determina a legislacdo, verificaria que a Recorrente
possui os respectivos informes de rendimentos, comprovantes emitidos pelas
fontes pagadoras demonstrando os valores retidos de CSLL.

Dessa forma, junta a Recorrente os informes de rendimentos emitidos pelas
citadas fontes pagadoras (doc.05), como forma de comprovar o seu crédito.

Com efeito, os informes de rendimentos sdo documentos que tém como principal
funcdo comprovar o valor retido pela fonte pagadora e, conseqlientemente,
demonstrar o valor que o beneficidrio tem direito. Diante desses documentos
(doc.05), ndo cabe a Autoridade Administrativa ignora-los sem cumprir o seu
dever de fiscalizar as informagdes apresentadas.

()

Assim, diante das informacBes constantes na DIPJ 2006/2007 (doc.03) e
ratificadas pelos respectivos informes de rendimentos (doc.05), temos que a
Recorrente demonstrou, de forma cabal, as retengdes que compuseram a base
negativa de CSLL do ano de 2006 no montante de RS 1.592.988,39.
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O assunto n3o é novo no CARF, e decorre de que a DIPJ para empresas optantes
pelo lucro real obedece ao regime de competéncia, ao passo que a DIRF obedece ao regime de
caixa.

Em outras palavras, se o recorrente comprova que tributou receitas pelo regime de
competéncia (e possivelmente em periodo anterior a retencao informada em DIRF, que segue o
regime de caixa), ha que se reconhecer o direito creditério pleiteado pelo recorrente.

A respeito, ja se pronunciou o CARF, no Acérdao n. 1003-002.772 — 12 Secdo de
Julgamento / 32 Turma Extraordindria (Relatoria da Conselheira Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca):

DIFERENCA DIPJ X DIRF. RECEITA FINANCEIRA. REGIME DE CAIXA X REGIME DE
COMPETENCIA. Havendo o sujeito passivo comprovado que as receitas financeiras
foram tributadas pelo regime de competéncia em periodo anterior a retenc¢do na
fonte de IRPJ, que ocorre pelo regime de caixa, é de se reconhecer o direito
creditorio pleiteado.

E 11
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A respeito, vale reproduzir também o racional do voto condutor, bastante
elucidativo e cuja inteligéncia reputo aplicavel ao caso concreto:

A Recorrente recorreu da decisdo “a quo” sob o argumento de, como estava
submetida ao Regime de Tributacdo pelo Lucro real, isso impGe a adog¢do do
regime de competéncia nos casos de imposto de renda retido na fonte de
rendimentos de aplicagdes financeiras, em consonancia com o disposto no art. 70,
§ 12 A da Instrucdo Normativa RFB n2 1.585, de 31 de agosto de 2015, alterada
pela Instrucdo Normativa RFB n2 1.720, e 20 de julho de 2017. Assim, em
cumprimento a IN acima disposta, como a Recorrente contabiliza e tributa o
rendimento total de aplicacdes financeiras por més, conforme o regime de
competéncia, ao contrdrio do Banco que apesar de declarar mensalmente o
rendimento tributavel, somente o faz sobre o rendimento auferido por ocasido da
alienacao, resgate ou cessao do titulo ou aplicacdo em cumprimento ao regime de
caixa, a diferenca apontada subsiste, mas de fato é irreal e indevida.

(..))

Nos termos alegados pela Recorrente, da andlise dos extratos, pode-se verificar,
gue pelo fato de nos meses de janeiro e fevereiro ter ocorrido mais resgastes, o
rendimento tributdvel informado pelo banco é maior que o rendimento
efetivamente contabilizado e tributado naqueles respectivos meses. Todavia,
argumenta a Recorrente que a diferenca apontada, ou seja, diferenca sobre o
montante de RS 67.772,05, ja foi oferecida a tributacdo ao longo do ano de 2009,
conforme os rendimentos de aplica¢Ges financeiras apurados mensalmente com
base no regime de competéncia, “onde o registro dos lancamentos contabeis foi
realizado no periodo de competéncia da receita realizada”.

()

A Recorrente também apresentou documentos contabeis no periodo em
discussdo. Portanto, a lide restringe-se, portanto, a discussdo quanto ao
oferecimento a tributagdo da receita financeira correspondente ao IRRF. O fato é
gue ha um desacerto natural entre a apurag¢do da DIPJ e das DIRF, uma vez que o
lucro real na DIPJ é apurado pelo regime de competéncia e as reten¢des na DIRF
sobre aplicagdes financeiras sao efetuadas pelo regime de caixa.
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A matéria é recorrente e relaciona-se ao descompasso entre o regime de
competéncia para apuragdo das receitas financeiras decorrentes de determinadas
aplicagBes, quando envolve mais de um periodo (ano-calendario ou trimestre), e o
regime de caixa, associado ao momento em que as reten¢des de IRRF
efetivamente ocorreram.

Tal caracteristica pode levar a divergéncia de apuracdo entre os valores das
retencdes na fonte, passiveis de deduzir o IRPJ a pagar daquele periodo, e as
receitas financeiras declarados na DIPJ relativa ao periodo das retencgées (valor
oferecido a tributacdo).

De fato, é de se observar que a tributacdo das aplica¢des financeiras era efetuada
somente no momento da alienacdo ou do pagamento dos rendimentos, conforme
artigo 65 da Lei n2 8.981/1995, verbis:

Art. 65. O rendimento produzido por aplicagdo financeira de renda fixa, auferido
por qualquer beneficidrio, inclusive pessoa juridica isenta, a partir de 12 de janeiro
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de 1995, sujeita-se a incidéncia do Imposto de Renda na fonte a aliquota de dez
por cento.

§ 19 A base de calculo do imposto é constituida pela diferenca positiva entre o
valor da alienacdo, liquido do imposto sobre operacdes de crédito, cdmbio e
seguro, e sobre operacdes relativas a titulos ou valores mobiliarios (IOF), de que
trata a Lei n2 8.894, de 21 de junho de 1994, e o valor da aplicacao financeira.

§ 22 Para fins de incidéncia do Imposto de Renda na fonte, a alienacdo
compreende qualquer forma de transmissdo da propriedade, bem como a
liquidacdo, resgate, cessao ou repactuacdo do titulo ou aplicacao.

§ 32 Os rendimentos periddicos produzidos por titulo ou aplicacdo, bem como
gualquer remuneracao adicional aos rendimentos prefixados, serdo submetidos a
incidéncia do Imposto de Renda na fonte por ocasido de sua percepcao. [...]

§ 72 O imposto de que trata este artigo sera retido:

a) por ocasido do recebimento dos recursos destinados ao pagamento de dividas,
no caso de que trata a alinea b do § 49;

b) por ocasido do pagamento dos rendimentos, ou da alienagdo do titulo ou da
aplicacdo, nos demais casos.

Por sua vez, o 2°, § 4°, inciso |ll, da Lei n° 9.430, de 1996, condicionava o direito a
restituicdo do Imposto de Renda Retido na Fonte ao oferecimento a tributacdo do
correspondente rendimento, como segue:

Art. 2° A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real podera optar
pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de calculo
estimada, mediante a aplicacdo, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos
percentuais de que trata o art. 15 da Lei n2 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
observado o disposto nos §§ 1° e 22 do art. 29 e nos arts. 30 a 32,34 e 35da Lei n°
8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alteragdes da Lei n2 9.065, de 20 de junho
de 1995. (...)
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§ 4” Para efeito de determinagdo do saldo de imposto o pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor: (...) - Il
- do imposto de renda pago ou retido na fonte, Incidente sobre receitas
computadas na determinacao do lucro real;

E, em verdade, nos anos de 2009 e 2010 a Recorrente estava submetida ao
Regime de Tributacdo pelo Lucro real, fato que imp&e a adog¢do do regime de
competéncia nos casos de imposto de renda retido na fonte de rendimentos de
aplica¢Ges financeiras.

Ou seja, uma vez submetida a tributacdo pelo Lucro Real, sua adogdo é vinculado
ao regime de competéncia, que tem por finalidade o reconhecimento na
contabilidade, das receitas, dos custos e das despesas no periodo a quem
competem, independentemente de seu recebimento (receitas) ou pagamento
(custos e despesas).

Ocorre que, como arguido pela Recorrente, o art. 70, § 1-A, da IN RFB n2 1.585, de
2015, admite a possibilidade de aproveitamento do IRRF relativo a receitas
registradas em periodos de apurac¢do anteriores, in verbis:

Art. 70. O imposto sobre a renda retido na fonte sobre os rendimentos de
aplica¢des financeiras de renda fixa e de renda varidvel ou pago sobre os ganhos
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liguidos mensais sera: | - deduzido do devido no encerramento de cada periodo
de apurac¢do ou na data da extingdo, no caso de pessoa juridica tributada com
base no lucro real, presumido ou arbitrado; Il - definitivo, no caso de pessoa fisica
e de pessoa juridica optante pela inscricdo no Simples Nacional ou isenta.

§ 12 Os rendimentos e os ganhos liquidos de que trata este artigo integrardo o
lucro real, presumido ou arbitrado.

§ 12-A No caso de pessoa juridica tributada com base no lucro real, o imposto
sobre a renda retido na fonte referente a rendimentos de aplicagdes financeiras ja
computados na apuracdo do lucro real de periodos de apuracdo anteriores, em
observancia ao regime de competéncia, podera ser deduzido do imposto devido
no encerramento do periodo de apuracdo em que tiver ocorrido a retencao,
observado o disposto no § 10. (Incluido(a) pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2
1720, de 20 de julho de 2017).

§ 22 Os rendimentos e ganhos liquidos previstos neste artigo, auferidos nos meses
em que forem levantados os balangos ou balancetes de que trata o art. 35 da Lei
n2 8.981, de 1995, serdo neles computados, e o imposto de que trata o art. 56
serd pago com o apurado no referido balango, hipétese em que fica dispensado o
seu pagamento em separado.

§ 32 Nos balangos ou balancetes de suspensdo sera observado o limite de
compensacao de perdas previsto no § 72. § 42 As perdas incorridas em operacdes
iniciadas e encerradas no mesmo dia (daytrade), realizadas em mercados de
renda fixa ou de renda variavel, ndo serdo dedutiveis na apuragao do lucro real.

Assim, a Recorrente contabiliza e tributa o rendimento total de aplicacdes
financeiras por més, conforme o regime de competéncia, ao contrario do Banco
que, apesar de declarar mensalmente o rendimento tributavel, somente o faz
sobre o rendimento auferido por ocasido da alienagdo, resgate ou cessao do titulo
ou aplicagdo em cumprimento ao regime de caixa .
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Destaque-se que tal entendimento ndo colide com o enunciado da Sumula CARF
n2 80, que busca afastar a restituicdo do IRRF, via cOmputo como saldo negativo,
sem que as respectivas receitas tenham sido tributadas.

Afinal, neste caso, ainda conforme alega¢do da Recorrente, as receitas foram
tributadas em observancia ao regime de competéncia, ou seja, antes do cOmputo
do IRRF para fins de composicdo do saldo negativo.

Este tribunal também ja se manifestou no sentido de que comprovado que se as
receitas financeiras foram contabilizadas e apropriadas contabilmente no regime
de competéncia e a tributagdo das receitas financeiras se deu no regime de caixa,
deve-se reconhecer o direito creditério em discussao:

LANCAMENTO DE OFICIO. INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO
DEVIDO. Caso sejam constatadas diferencas entre os valores do imposto
declarados e pagos, procede-se ao langamento de oficio dos valores apurados,
com aplicagdo da multa de oficio e juros de mora.

DEDUCOES. RETENCAO NA FONTE. RECEITAS FINANCEIRAS A deducdo como
antecipacdo do imposto retido na fonte estd condicionada ao cémputo das
receitas correspondentes na determina¢do do lucro real. descompasso entre o
regime de competéncia para apuragdo das receitas financeiras decorrentes de
determinadas aplicagdes, quando envolve mais de um periodo (anocalendario ou
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trimestre), e o regime de caixa, associado ao momento em que as reten¢ées de
IRRF efetivamente ocorreram.

ONUS DA PROVA. Incumbe ao sujeito passivo a demonstragdo de suas alegacdes,
acompanhada de provas habeis, que ndo deixem nenhuma duvida quanto ao fato
guestionado. (Acérddo n? 1302-004.764, Relatora: Andréia Lucia Machado
Mourdo, Data da Sessdo: 14/09/2020)

PER/DCOMP. DIREITO CREDITORIO. RECEITAS FINANCEIRAS. RETENC@ES.
DESCOMPASSO CAIXA X COMPETENCIA. CONFIGURADO. N3o se encontrando
objecdes as conclusdes da autoridade fiscal diligenciante, entende-se, da mesma
forma, que os valores das receitas financeiras que serviram de base de calculo das
retencdes em 2010 foram oferecidos a tributacdo tanto no préprio ano, quanto
nos anteriores, ndo havendo mais dbices pelo reconhecimento integral do pleito
do contribuinte. (Acérdao n? 1402-004.375, Relator: Marco Rogério Borges, Data
da Sessdo: 21/01/2020).

PEDIDO DE RESSARCIMENTO/RESTITUICAO. CREDITO DECORRENTE DE SALDO
NEGATIVO DE IRPJ. DECADENCIA. O prazo decadencial para a verificagdo do
crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ é regido de acordo com o § 52 do
artigo 74 da Lei n2 9.430/96. O termo inicial do prazo quinquenal é a data da
apresentacdo do Pedido de Restituicdo/Ressarcimento.

DIFERENCA DIPJ X DIRF. REGIME DE CAIXA X REGIME DE COMPETENCIA. Havendo
0 sujeito passivo comprovado que as receitas financeiras foram tributadas pelo
regime de competéncia em periodo anterior a retencdo na fonte de IRPJ, que
ocorre pelo regime de caixa, é de se cancelar o despacho decisério que indeferiu o
crédito e ndo homologou as compensacdes. (Acdérddo n? 1401-003.532, Relator:
Carlos André Soares Nogueira, Data da Sessdo: 12/06/2019)

Desta forma, uma vez comprovado que foi oferecida a tributagdo as receitas
financeiras no montante de R$ 92.597,18 e, ndo apenas do valor de RS 24.825,13,
ndo ha que se falar em diferenca de imposto de renda a ser pago no valor de RS
8.087,26 de fevereiro de 2010, tampouco em direito creditério no valor apenas de
RS 70.512,28, mas sim de RS 78.599,54.
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Destaque-se que foram anexados aos autos documentos comprobatdrios do
pagamento indevido, Balancete, Livro Razdo Contabil, bem como a DIPJ e a DCTF
retificadora, que aliados aos novos documentos (extratos bancarios, Razbes e
balancete) comprovam o oferecimento a tributacdo em questao.

Assim, as DIRFs (Efls. 148/151) juntadas ao Recurso Voluntario, além daquelas
juntadas em sede de manifestacdo de inconformidade (DIPJ 2007 retificadora, efls. 71/110) as efls.
meu ver, justificam a reandlise da totalidade do crédito pleiteado, com base no principio da
verdade material.

Contudo, nao se verificou até o momento a juntada de documentos e livros
contdbeis que serviram para realizar a concatenacdo entre os documentos apresentados e o seu
suporte contdbil (a exemplo do balancete que, embora mencionado como doc 4 anexo a
manifestacdo de inconformidade, nao foi juntado aos autos).

Nada obstante, o melhor caminho é o retorno dos autos a autoridade de origem,
para reexame do crédito de CSLL pleiteado, especialmente no que se refere as glosas motivadas
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por erro no codigo de receita; aos valores glosados por suposto ndao oferecimento a tributacao,
apesar dos documentos que indicam o contrdrio; a necessidade de retorno dos autos para
apuracao precisa da base negativa e da compatibilidade entre retencdes e receita.

A autoridade de origem deverd considerar os documentos apresentados no
processo, incluindo os informes de rendimento e a DIPJ, com a devida reclassificacdo e
cruzamento de dados, promovendo a devida homologacao das compensacdes, caso comprovado o
direito creditério.

Nessa linha também, tanto o regime de competéncia como o regime de caixa,
conforme sustenta o Recorrente, devem ser considerados por parte da autoridade de origem, na
averiguacdo do direito creditério do Recorrente.

Por fim, reforce-se que ndo se trata de conceder automaticamente todo o crédito,
mas de permitir que, com base informac¢des prestadas, além de outros documentos
complementares, a autoridade possa confirmar (ou ndo) que houve a retencdo e os valores foram
corretamente oferecidos a tributacao.

Conclusao

Diante do exposto, conheco do Recurso e, no mérito, dou PARCIAL PROVIMENTO ao
Recurso Voluntario, para que se retorne o processo a Receita Federal do Brasil, a fim de que
reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideracdo os documentos
juntados aos autos (notadamente a DIPJ, informes de rendimento e planilhas comparativas, além
de documentos apresentados no processo), levando em consideracdo o regime de competéncia e
o regime de caixa, nos termos do presente voto, podendo intimar a parte a apresentar
documentos adicionais, devendo ser emitida decisdao complementar contra a qual cabera eventual
manifestacao de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz
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